
 

 

1 

 
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014. 

 
 
 

3º ESCLARECIMENTO 
 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Psicologia - 05ª 

Região vem apresentar resposta ao esclarecimento formulado pelo empresa INPAO DENTAL 

referente à Licitação CV 0011/2014. O objeto desta licitação é para contratação de empresas 

especializada no ramo de prestação de serviços de assistência Odontológica para funcionários 

ativos sob responsabilidade do CRP/05, seus cônjuges/companheiros e seus filhos solteiros de até 

18 anos completos e, sendo universitário até 24 anos completos, com abrangência geográfica 

Nacional. 

 

Segue, abaixo, a dúvida da referida empresa e sua respectiva resposta em negrito. 

 

 

Tem a presente a finalidade de esclarecer as respostas aos questionamentos enviados ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICO LTDA – INPAO Dental 

à Licitação CV 0011/2014, que acontecerá no dia 19/11/2014. 

A fim de esclarecermos sobre os procedimentos cobertos pelo projeto básico apresentado 

no edital, informamos que alguns dos procedimentos elencados a partir do item 4.3, inviabilizam o 

projeto, pois entram em contradição com o valor per capta orçado de R$ 14,50. Para melhor 

entendimento, as Operadoras funcionam em sistema de mutualismo, ou seja todos os beneficiários 

pagam para suportar as despesas mensais de alguns beneficiários que utilizaram dentro daquele 

mês. Portanto uma fatura mensal de R$ 1.450,00 (valor máximo estimado no edital), jamais 

cobriria os custos assistências (gastos com dentistas credenciados) referente a um implante 

ortodôntico. Desta forma fica claro que se temos uma população não tratada (com plano 

odontológico), temos uma população reprimida que provavelmente gerará alto sinistro inicial, 

sendo agravado pelo procedimento de alta complexidade constantes do projeto básico. 

Sendo assim, a oferta de dois produtos com valores diferenciados, possibilitará adequada 

prestação de serviços com equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Quanto a solicitação da 

distribuição geográfica da população do Conselho Regional de Psicologia da 5ª Região, é muito 

importante para elaboração não só do preço final ofertado, como para adequação da rede 

credenciada, que dependendo da localização desses profissionais, poderá haver elevação do valor 

negociado em contrato.  

 
 

RESPOSTA: Informamos que o certame está SUSPENSO para que possamos fazer a análise dos 

fatos e posterior adequação do edital. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 

CLAUDIA SIMOES CARVALHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


